 [image: image1.png]



	INDICAÇÃO Nº 413/2011




AUTORIA: Vereadores FRANCISCO EURÍPEDES DE LIMA (CHIQUINHO) e AMANTINO BAIOTO
INDICAM A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UM POSTO FISCAL ÀS MARGENS DA RODOVIA BR-364, NAS PROXIMIDADES DO ENTRONCAMENTO COM A ESTRADA LINHA SUCURUÍNA.

                                           
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de um Posto Fiscal às margens da Rodovia BR-364, nas proximidades do entroncamento com a Estrada Linha Sucuruína.

                                              

JUSTIFICATIVA
Com a conclusão do asfaltamento da Rodovia BR- 364, o fluxo de caminhões e carretas aumentou consideravelmente nesta rodovia, tornando-a em mais um ponto de escoamento de produção, por isso é importante mais um posto fiscal nas proximidades do entroncamento da BR-364 com a Estrada Linha Sucuruína, mais precisamente em frente a Fazenda Santa Isabel.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de no fevereiro de 2011.

Ver. Francisco Eurípedes de Lima (Chiquinho)

                       Ver. Amantino Baioto

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





